
Anteprojeto de lei ordinária sobre o processo de consulta tributária da 
União, apresentado pelo Relatório Final da Comissão de Juristas 
responsável pela elaboração de anteprojetos de proposições legislativas 
que dinamizem, unifiquem e modernizem o processo administrativo e 
tributário nacional, instituída pelo Ato Conjunto dos Presidentes do 
Senado Federal e do Supremo Tribunal Federal n⁰ 1/2022.

Dispõe sobre o processo de consulta 
quanto à aplicação da legislação 
tributária e aduaneira federal.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE E LEGITIMIDADE PARA FORMULAR A CONSULTA 

Art. 1º Esta Lei rege o processo administrativo de consulta sobre a 

aplicação da legislação tributária e aduaneira relativa aos tributos administrados 

pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 

§ 1º O processo de consulta de que trata o caput aplica-se também

à classificação de mercadorias, à classificação de serviços intangíveis e a outras 

operações que produzam variações no patrimônio. 

§ 2º A consulta tributária consiste no procedimento administrativo

gratuito destinado à resolução de dúvidas dos contribuintes e fixação de 

interpretação e aplicação da legislação tributária e legislação aduaneira e 

atenderá ao seguinte: 

I – poderá ser formulada por qualquer sujeito passivo regularmente 

registrado nos cadastros da administração tributária, quanto à obrigação 

principal ou acessória; 

II – conterá, em relação à matéria consultada, a precisa descrição 

de fato determinado, com a descrição detalhada de seu objeto e as informações 

necessárias a sua elucidação;  



III – indicará os dispositivos da legislação tributária e aduaneira que 

motivaram sua apresentação e os fatos aos quais será aplicada a interpretação 

solicitada; 

IV – caso a situação sobre a qual versa a consulta ainda não tenha 

ocorrido, o consulente deverá demonstrar sua vinculação à referida situação e a 

efetiva possibilidade de sua ocorrência; e 

V – cada consulta deverá referir-se a um único tributo administrado 

pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, salvo no caso de matérias 

conexas. 

§ 3º A consulta de que trata o caput poderá ser formulada pelos 

órgãos da administração pública. 

§ 4º No caso de pessoa jurídica, a consulta deverá ser formulada 

pelo estabelecimento matriz. 

 

CAPÍTULO II 

DOS EFEITOS DA CONSULTA 

 

Art. 2º Nenhum procedimento fiscal será instaurado, relativamente 

à espécie consultada, contra o sujeito passivo alcançado pela consulta, a partir 

da apresentação da consulta até o trigésimo dia subsequente à data da ciência 

da solução de consulta pelo consulente.   

§ 1º A apresentação da consulta: 

I – não suspende o prazo: 

a) para o recolhimento de tributo retido na fonte ou objeto de 

qualquer das modalidades de lançamento regidas pelo Código Tributário 

Nacional, antes ou depois da data de apresentação; e 

b) para a apresentação de declaração de rendimentos ou 

cumprimento de outras obrigações acessórias;    

II – não impede a instauração de procedimento fiscal para fins de 

apuração da regularidade do recolhimento de tributos e da apresentação de 

declarações. 



 

 Art. 3º Não incidirão multa de mora e juros de mora relativamente 

à matéria consultada, desde a data do protocolo até o trigésimo dia subsequente 

à data da ciência da respectiva solução, desde que a consulta seja eficaz e 

formulada antes do vencimento do débito. 

Parágrafo único. Se a solução de consulta implicar pagamento de 

tributo, este deverá ser efetuado no prazo referido no caput ou no prazo legal de 

recolhimento; o que for mais favorável ao consulente. 

Art. 4º A solução de consulta editada pelo órgão central terá efeitos 

vinculantes para toda a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e será 

observada em relação a todos os demais sujeitos passivos não consulentes que 

se encontrem nas mesmas situações fáticas e jurídicas, sem prejuízo da 

verificação de seu efetivo enquadramento pela autoridade fiscal, em 

procedimento de fiscalização. 

§ 1º No caso de consulta referente a fato não ocorrido, seus efeitos 

somente se aperfeiçoarão se o fato concretizado e o objeto da consulta forem os 

mesmos. 

§ 2º Os efeitos da consulta formulado pela matriz da pessoa jurídica 

serão estendidos aos demais estabelecimentos. 

§ 3º Caso seja publicado ato normativo que discipline a matéria 

consultada, posteriormente à sua apresentação e antes da solução da consulta, 

os efeitos desta cessarão após decorrido o prazo de trinta dias, contado da data 

de publicação do ato na imprensa oficial. 

 

CAPÍTULO III 

DA INEFICÁCIA DA CONSULTA 

 

Art. 5º Não produzirá qualquer efeito a consulta formulada: 

I – em desacordo com os procedimentos e requisitos estabelecidos 

nesta Lei; 



II – por quem tiver sido intimado a cumprir obrigação relativa ao fato 

objeto da consulta, antes da data do protocolo; 

III – por quem estiver sob procedimento fiscal iniciado para apurar 

fatos que se relacionem com a matéria consultada, antes da data do protocolo; 

IV – quando houver lançamento tributário ou imposição de 

penalidades de qualquer tipo realizadas antes da data do protocolo; 

V – sobre fato que tenha sido objeto de decisão proferida em 

consulta ou litígio administrativo ou judicial em que o consulente tenha sido parte, 

desde que o entendimento da administração não tenha sido alterado por ato 

superveniente;  

VI – quando o fato estiver disciplinado em ato normativo, publicado 

antes de sua apresentação; 

VII – quando o fato estiver definido ou declarado em disposição 

literal de lei; 

VIII – quando o fato for definido como crime ou contravenção penal;  

IX – quando não descrever, completa ou exatamente, a hipótese a 

que se referir, ou não contiver os elementos necessários à sua solução, salvo se 

a inexatidão ou omissão for escusável, a critério da autoridade competente; 

X – sobre procedimentos relativos a parcelamento de débitos 

administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, exceto na 

hipótese de consulta sobre a interpretação das normas relativas ao 

parcelamento, ressalvadas as competências previstas em leis e atos normativos 

específicos; 

XI – em tese, com referência a fato genérico, ou, ainda, que não 

identifique o dispositivo da legislação tributária e aduaneira sobre cuja aplicação 

haja dúvida; 

XII – sobre fato objeto de litígio na qual o consulente seja parte, 

pendente de decisão definitiva nas esferas administrativa e judicial; 

XIII – sobre a constitucionalidade ou legalidade da legislação 

tributária e aduaneira; 



XIV – sobre matéria estranha à legislação tributária e aduaneira; 

XV – com o objetivo de obter prestação de assessoria jurídica ou 

contábil-fiscal por parte da Receita Federal do Brasil. 

Parágrafo único. A administração tributária deverá, no caso de 

consulta formulada com ausência de informação necessária para a solução, nas 

hipóteses de que tratam os incisos I, II, IX, X, XIV e XV do caput, intimar o 

interessado para retificar ou complementar a consulta no prazo de quinze dias 

úteis, contados da data da intimação. 

 

CAPÍTULO IV 

DA SOLUÇÃO DA CONSULTA 

  

Art. 6º A consulta deve buscar a prevenção de conflitos tributários, 

mediante a compreensão objetiva e subjetiva da divergência instaurada sobre a 

matéria consultada, observado o disposto quanto à interpretação ou aplicação 

da legislação aplicável. 

Art. 7º Os processos administrativos de consulta serão 

solucionados em instância única no prazo máximo de cento e vinte dias úteis. 

§ 1º Não cabe recurso nem pedido de reconsideração da solução 

da consulta ou do despacho que declarar sua ineficácia, ressalvado o disposto 

no Capítulo VI ou em caso de esclarecimento de obscuridade, de eliminação de 

contradição ou de suprimento de omissão, hipótese em que caberão embargos 

de declaração. 

§ 2º Os embargos de declaração serão admitidos uma única vez, 

opostos no prazo de cinco dias úteis, contados da data da ciência da solução, e 

serão julgados no prazo máximo de trinta dias úteis. 

§ 3º Sempre que for recebida consulta que verse sobre matéria já 

decidida, na forma prevista no art. 5º, o órgão competente limitar-se-á a transmitir 

ao consulente o texto da solução dada em hipótese precedente análoga, sem 

necessidade de nova decisão.  



§ 4º É facultado ao consulente, na hipótese do § 3º, solicitar, em 

petição fundamentada, a revisão da decisão, se entender inaplicável ao seu caso 

o precedente invocado.  

Art. 8º As soluções das consultas serão publicadas no Diário Oficial 

da União, na forma disposta em ato normativo da Secretaria Especial da Receita 

Federal do Brasil, desde que seja garantida a total publicidade e o acesso ao 

conteúdo da consulta a todos os sujeitos passivos, resguardadas as informações 

legalmente protegidas por sigilo.  

Art. 9º O envio de conclusões decorrentes de decisões proferidas 

em processos de consulta sobre classificação fiscal de mercadorias para órgãos 

do Mercado Comum do Sul (Mercosul) será efetuado exclusivamente pelo órgão 

central da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 

 

CAPÍTULO V 

DA MUDANÇA DE ENTENDIMENTO 

 

Art. 10. O entendimento manifestado em decisão relativa a 

processo de consulta sobre classificação fiscal de mercadorias poderá ser 

alterado ou reformado, de ofício, conforme disciplinado pela Secretaria Especial 

da Receita Federal do Brasil. 

Parágrafo único. O consulente e os demais sujeitos passivos 

deverão ser cientificados da alteração ou da reforma de entendimento, em 

observância ao disposto no art. 8º. 

Art. 11. Na hipótese de alteração do entendimento expresso em 

solução de consulta de que trata esta Lei, a nova orientação será aplicada 

apenas aos fatos geradores ocorridos após a data de sua publicação na 

imprensa oficial, exceto se a nova orientação lhe for mais favorável, caso em que 

será aplicada, também, ao período abrangido pela solução anteriormente dada. 

 

CAPÍTULO VI 

DO RECURSO ESPECIAL 

 



Art. 12. Cabe recurso especial no âmbito do processo de consulta, 

sem efeito suspensivo, na unidade indicada no art. 5º, nos casos em que se 

verificar a ocorrência de conclusões divergentes entre soluções de consulta 

relativas a idêntica matéria, fundada em idêntica norma jurídica. 

§ 1º O recurso especial pode ser interposto pelo destinatário da 

solução divergente, no prazo de trinta dias úteis, contados da data da ciência da 

solução. 

§ 2º O sujeito passivo que tiver conhecimento da publicação de 

solução divergente daquela que esteja observando, em decorrência de resposta 

à consulta anteriormente formulada sobre idêntica matéria, poderá adotar o 

procedimento previsto no caput, no prazo de trinta dias úteis, contados da data 

da respectiva publicação da solução. 

§ 3º Cabe a quem interpuser o recurso comprovar a existência de 

soluções divergentes sobre idênticas matérias, cotejando os elementos da 

divergência.  

§ 4º O exame de admissibilidade do recurso especial será realizado 

pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, não cabendo pedido de 

reconsideração da decisão que concluir pela inexistência de divergência 

interpretativa. 

§ 5º A solução da divergência acarretará, em qualquer hipótese, a 

edição de ato administrativo específico, uniformizando o entendimento, com 

imediata ciência ao destinatário da solução reformada e, por meio de sua 

publicação, aos demais sujeitos passivos, aplicando-se seus efeitos a partir da 

data da ciência, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 10. 

§ 6º A solução de divergência a que se refere o § 5º terá efeitos 

vinculantes nos termos do art. 4º. 

 

CAPÍTULO VII 

DA REPRESENTAÇÃO DE DIVERGÊNCIA 

 

Art. 13. Qualquer servidor da administração tributária que tomar 

conhecimento de soluções divergentes sobre a mesma matéria poderá, a 



qualquer tempo, formular representação à autoridade competente nos termos do 

art. 5º, com a indicação das divergências por ele observadas. 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 14. Ato do Secretário Especial da Receita Federal do Brasil 

disciplinará sobre: 

I – o procedimento para formulação de consulta por meio 

eletrônico; 

II – a competência para solucionar a consulta ou declarar sua 

ineficácia; 

III – a forma de publicização e organização das soluções das 

consultas de modo a garantir total publicidade e acesso ao conteúdo da consulta 

a todos os sujeitos passivos; 

IV – as hipóteses em que a solução de consulta será efetuada 

exclusivamente pelo órgão central; 

V – o procedimento para exame de admissibilidade do recurso 

especial. 

Parágrafo único. A competência para solucionar consultas relativas 

ao Simples Nacional é da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 

quando se referir a tributos administrados por esse órgão, conforme a Lei 

Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Art. 15. A publicação de ato normativo superveniente na imprensa 

oficial modifica as conclusões em contrário constantes em soluções de consulta 

ou de divergência, independentemente de comunicação ao consulente. 

Art. 16. A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil poderá, 

no âmbito dos programas de conformidade tributária, criar procedimentos de 

consulta diferenciados para promover um espaço de diálogo, com vistas à 

implementação de um programa de compliance cooperativo. 



Art. 17. Esta Lei entra em vigor noventa dias após a data de sua 

publicação. 

 

  



JUSTIFICAÇÃO

1. O Senado Federal instaurou, no dia 17 de março de 2022, a 

Comissão de Juristas, presidida pela Ministra Regina Helena Costa, do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ), com vistas a apresentar anteprojetos de proposições 

legislativas tendentes a dinamizar, unificar e modernizar o processo 

administrativo e tributário nacional. 

2. A fim de alcançar os objetivos propostos, a Comissão foi 

subdivida em duas subcomissões, sendo elas as Subcomissões do Processo 

Administrativo e do Processo Tributário. 

3. O escopo de trabalho da Subcomissão de Processo

Tributário foi definido a partir de temas centrais da temática, quais sejam: 
1. Anteprojeto de Lei Complementar de Normas Gerais de
Prevenção de Litígios, Consensualidade e Processo
Administrativo Tributário Nacional, a qual promoverá alterações
no Código Tributário Nacional;
2. Anteprojeto de Lei Ordinária de Processo Administrativo
Tributário no âmbito da União;
3. Anteprojeto de Lei Ordinária de Consulta Tributária no âmbito
da União;
4. Anteprojeto de Lei Ordinária de Mediação no âmbito da União;
5. Anteprojeto de Lei Ordinária de Arbitragem, a regular a
arbitragem nos três níveis da Federação
6. Anteprojeto de Lei Complementar de Código de Defesa do
Contribuinte;
7. Anteprojeto de Lei Ordinária de Execução Fiscal, a regular a
a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito
Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e
fundações de direito público; e
8. Anteprojeto da Lei Ordinária de Custas da Justiça Federal, no
âmbito da União.

4. Os anteprojetos apresentados são frutos de sucessivas

reuniões entre os partícipes e submetidas a intenso debate, resultando na 

aprovação dos textos com inúmeras inovações, modificações, supressões e 

acréscimos. 

5. Os textos afinal aprovados e expostos na Primeira Parte

deste Relatório Final são resultado de uma verdadeira atuação consensual e 

concertada entre juristas com profícua atuação acadêmica e profissional de 

segmentos representativos, como a Fazenda Pública, Administração Tributária, 



Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, a Advocacia e Poder Judiciário. 

Trata-se da reforma do consenso. 

6. Vale destacar que a Subcomissão do Processo Tributário 

recebeu diversas demandas durante o período de seus trabalhos. Muitas 

dessas, no entanto, fugiam do escopo de atuação. Diante da relevância, na 

Segunda Parte do Relatório Final, encaminha-se para apreciação do Senado 

Federal as duas proposições em caráter de recomendação que foram recebidas 

pela Subcomissão. 

7. A Terceira Parte deste Relatório é constituída por 

documentos técnicos que subsidiaram os trabalhos da Comissão. 

8. Não poderíamos concluir este relato sem reconhecer e 

homenagear pessoas que, ao longo das atividades, assídua e proficuamente, 

ofereceram valiosíssima colaboração jurídica para o bom êxito dos trabalhos. 

9. São os membros JÚLIO CÉSAR VIEIRA GOMES, 

RICARDO SORIANO, ADRIANA REGO, VALTER DE SOUZA LOBATO, 

ARISTOTELES DE QUEIROZ CAMARA, CAIO CÉSAR FARIAS LEÔNCIO, 

LEONEL PITTZER, BRUNO DANTAS NASCIMENTO, CARLOS HENRIQUE DE 

OLIVEIRA, JOSIANE MINARDI, LUIS GUSTAVO BICHARA e EDVALDO 

BRITO1. 

10. Encerrando esta introdução, confia a Subcomissão do 

Processo Tributário que o legislador brasileiro saberá adotar as providências 

administrativas e legislativas, para fazer um novo marco do Direito Processual 

Tributário. 
  

 
1 Os colaboradores ANDRÉA DUEK SIMANTO, JOÃO HENRIQUE GROGNET, MANOEL TAVARES 
DE MENEZES NETTO, EDUARDO SOUSA PACHECO CRUZ SILVA, TALITA PIMENTA FÉLIX, 
GUILHERME FERREIRA DA ROCHA MORANDI, BRUNA GONÇALVES FERREIRA e RAQUEL 
DE ANDRADE VIEIRA ALVES ofertaram também competente e entusiasmado trabalho e assessoria. 



11. Ao Senador RODRIGO PACHECO, Presidente do Senado

Federal, e ao Ministro LUIZ FUX, Presidente do Supremo Tribunal Federal, o 

respeito e o agradecimento dos membros desta Comissão, por terem permitido 

que ela pudesse, em tão essencial matéria, servir ao país.



 

Exposição de motivos n. 4/2022/CJADMTR 

Brasília, setembro de 2022. 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal, 

2. Submetemos à apreciação de Vossa Excelência o anexo

anteprojeto de lei, que dispõe sobre o processo de consulta quanto à aplicação 

da legislação tributária e aduaneira federal.  

3. O texto encaminhado é resultado do trabalho da Comissão

de Juristas, instituída pelo Ato Conjunto do Presidente do Senado e do Supremo 

Tribunal Federal n. 1/2022, para apresentar anteprojetos de proposições 

legislativas tendentes a dinamizar, unificar e modernizar o processo 

administrativo e tributário nacional.   

5. Dentro desse escopo, a presente proposta tem o intuito de

incorporar à legislação federal uma série de melhorias no processo de consulta 

fiscal, mediante unificação e modernização da normatização atual constante nos 

arts. de 46 a 58 do Decreto-Lei n. 70.235, de 6 de março de 1972, e nos arts. de 

88 a 102 do Decreto n. 7.574, de 29 de setembro de 2011, com as inovações 

apresentadas como regulamentação pela Instrução Normativa da Receita 

Federal n. 2.058, de 9 de dezembro de 2021.  

4. Ante o colapso do sistema atual de cobrança do crédito

tributário, representado pelo alto índice de congestionamento do Poder Judiciário 

ao qual correspondem as execuções fiscais, conforme relatório “Justiça em 

Números”, edição 2021, medidas administrativas que aumentem o processo de 

diálogo entre o contribuinte e a fiscalização, atuando antes mesmo de qualquer 

cobrança estatal, não são apenas desejáveis como devem ser priorizadas por 

qualquer iniciativa de reforma do processo tributário, como a presente.  

5. Por isso, a Comissão de Juristas centrou seus esforços para

além do desenvolvimento de soluções alternativas à solução de conflitos na 

esfera tributária, trabalhando também no aperfeiçoamento do mais eficaz 



instrumento de unificação da interpretação da legislação tributária pela 

administração federal, que é a consulta fiscal.  

6. A consulta fiscal, apesar de constante no ordenamento

jurídico brasileiro há anos, ainda carece de ajustes com vistas a atingir uma 

eficácia mais próxima ao de outros países do mundo, em que o instituto tem 

representado um modelo de sucesso na prevenção de litígios tributários. 10   

7. Entre vários pontos que mereceram ajustes, destacamos a

atual existência de um prazo muito extenso (trezentos e sessenta dias) para a 

autoridade administrativa proferir decisão, cujo não cumprimento não produz 

qualquer efeito imediato. Assim, na prática, o contribuinte, ao formular a consulta, 

não tem a garantia de que receberá uma resposta em curto espaço de tempo. 

Pelo contrário, o que se observa pela análise empírica são soluções de consulta 

que demoram cerca de um ano para serem solucionadas.  

8. Outra característica do processo atual de consulta é que não

há unicidade nas decisões tomadas, o que implica ausência de previsibilidade e 

segurança jurídica. 11  

9. Note-se que a consulta tributária, além do caráter

uniformizador dos critérios jurídicos adotados pela fiscalização, é um importante 

instrumento de aprimoramento da relação Fisco-contribuinte, pois promove a 

transparência da atuação fiscal do Estado, o que resulta em um aumento da 

10 “Os dados relativos ao contencioso fiscal de outros países evidenciam que os modelos de consulta e 
solução de controvérsia desses países se mostram mais eficientes e efetivos, tanto do ponto de vista do fisco 
(em virtude do baixo índice de sonegação fiscal) quanto para os contribuintes (eis que estabelece maior 
segurança jurídica e diálogo com os órgãos da administração fazendária).” (LANDI, Roberta Bordini Prado. 
Medidas Alternativas de Diminuição do Contencioso Fiscal: Inspiração no Direito Internacional. 
Tese apresentada a Banca Examinadora do Programa de Pós-Graduação em Direito, da Faculdade de 
Direito da Universidade de São Paulo, como exigência parcial para obtenção do título de Doutor em Direito, 
na área de concentração “Direito Econômico, Financeiro e Tributário”, sob a orientação do Prof. Titular 
Dr. Paulo de Barros Carvalho. São Paulo, 2020. p. 22). 
11 “Embora não exista em nosso ordenamento constitucional de 1988 uma norma veiculando expressamente 
o princípio da transparência enquanto tal, seu conteúdo normativo pode ser interpretado a partir de uma
construção conjugada do artigo 5º, inciso XXXIII da Constituição com o princípio democrático,
perpassando ainda diversos outros dispositivos da Carta Maior enquanto concretização dos supracitados
deveres de garantia da publicidade, motivação, participação popular e liberdade de expressão.”
(D´ARAÚJO, Pedro Júlio Sales. Entre a transparência e a ilusão: a regressividade cognitiva da matriz
da matriz tributária brasileira. Tese apresentada à Banca Examinadora do Programa de Pós-Graduação em
Direito, da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, como exigência parcial para obtenção do
título de Doutor em Direito, na área de concentração Direito Econômico, Financeiro e Tributário, sob a
orientação do Professor Associado Dr. José Maria Arruda de Andrade. São Paulo, 2021. p. 244.



confiança entre as partes e, consequentemente, em maior eficácia social das 

normas tributárias. 12  

10. Na medida em que a legislação tributária se torna mais

abrangente e complexa, aumenta a incerteza do contribuinte quanto à sua 

interpretação diante do caso concreto, a demandar a atuação administrativa com 

vistas ao esclarecimento das normas aplicáveis, com base nas informações 

levadas a seu conhecimento através do processo de consulta. 13  

11. Atenta a esse cenário, a Comissão de Juristas propõe

algumas medidas para racionalizar o processo de consulta em âmbito federal, 

entre elas: (i) a redução do prazo de resposta de trezentos e sessenta dias (art. 

95, § 2º, do Decreto n. 7.574/2011) para cento e vinte dias úteis; (ii) a 

possibilidade de retificação ou complementação da consulta formulada com 

ausência de informação necessária, quando possível; (iii) a possibilidade de 

formulação de consulta por meio eletrônico; (iv) a possibilidade de criação de 

procedimentos de consulta diferenciados com vistas à implementação de um 

programa de compliance cooperativo; e, por fim, (v) a produção de efeitos 

vinculantes para toda a administração federal e respectiva observância em 

relação a todos os demais sujeitos passivos não consulentes que se encontrem 

nas mesmas situações fáticas e jurídicas, pela decisão da consulta.  

12. Com isso, pretendemos garantir a normatividade das

decisões finais proferidas em sede de consulta fiscal, resgatando a ideia dos 

arts. de 369 a 373 do Anteprojeto do Código Tributário Nacional, encaminhado 

ao Congresso por Rubens Gomes de Souza (1954), assegurada, porém, a 

12 “Embora não exista em nosso ordenamento constitucional de 1988 uma norma veiculando expressamente 
o princípio da transparência enquanto tal, seu conteúdo normativo pode ser interpretado a partir de uma
construção conjugada do artigo 5º, inciso XXXIII da Constituição com o princípio democrático,
perpassando ainda diversos outros dispositivos da Carta Maior enquanto concretização dos supracitados
deveres de garantia da publicidade, motivação, participação popular e liberdade de expressão.”
(D´ARAÚJO, Pedro Júlio Sales. Entre a transparência e a ilusão: a regressividade cognitiva da matriz
da matriz tributária brasileira. Tese apresentada à Banca Examinadora do Programa de Pós-Graduação em
Direito, da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, como exigência parcial para obtenção do
título de Doutor em Direito, na área de concentração Direito Econômico, Financeiro e Tributário, sob a
orientação do Professor Associado Dr. José Maria Arruda de Andrade. São Paulo, 2021. p. 244.
13 Segundo relatório divulgado pelo Banco Mundial no Brasil, os contribuintes dedicam quase quatro vezes
mais tempo ao cumprimento de suas obrigações fiscais do que em outros países da América Latina (1958
horas gastas no Brasil e cerca de 550 horas nos demais países da América Latina), e mais de dez vezes o
tempo dos contribuintes nos países da OCDE (cerca de 165 horas). (Banco Mundial. Sistema tributário:
pontos fracos e recomendações de políticas. Agosto, 2018. Disponível em:
http://pubdocs.worldbank.org/en/619811534874323767/2-sistema-tribut%C3%A1rio.pdf.



irretroatividade em caso de alteração de entendimento, exceto se favorável ao 

contribuinte.   

13. Nessa mesma linha, propomos que os efeitos da decisão da

consulta para o estabelecimento matriz aplicam-se igualmente às filiais da 

mesma pessoa jurídica, assim como, tratando-se de matéria já decidida, o órgão 

competente limitar-se-á a transmitir ao consulente o texto da solução dada em 

hipótese precedente análoga, facultando-se, ainda, a possibilidade de o 

contribuinte requerer, mediante petição fundamentada, a revisão da referida 

decisão, caso entenda inaplicável ao seu caso o precedente invocado. 

Ministra Regina Helena Costa 
Presidente da CJAMDR  

Marcus Livio Gomes  
Relator da Subcomissão de Processo Tributário 



COORDENAÇÃO DE COMISSÕES ESPECIAIS, TEMPORÁRIAS E 

PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 

DECISÃO DA COMISSÃO DE JURISTAS DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO NACIONAL 

A Comissão de Juristas responsável pela elaboração de anteprojetos de proposições 

legislativas que dinamizam, unificam e modernizam o processo administrativo e tributário 

nacional, criada pelo ATS nº 1/2022, reunida em 6 de setembro de 2022, aprovou o Relatório

Final da Comissão. 

Reuniões, em 6 de setembro de 2022. 





Secretaria-Geral da Mesa  
Secretaria de Comissões 

Coordenação de Comissões Especiais, Temporárias e Parlamentares de Inquérito 

Ofício nº 46/2022 – CJADMTR 

Em 6 de setembro de 2022. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador Rodrigo Pacheco 

Presidente do Senado Federal 

Assunto: Encerramento dos trabalhos da Comissão de Juristas responsável pela 

elaboração de anteprojetos de proposições legislativas que dinamizem, unifiquem e 

modernizem o processo administrativo e tributário nacional. 

Senhor Presidente, 

Comunico a V.Exª. o encerramento, na presente data, dos trabalhos da 

comissão criada nos termos do Ato conjunto dos presidentes do Senado Federal e do 

Supremo Tribunal Federal n° 1, de 2022, “Comissão de Juristas responsável pela 

elaboração de anteprojetos de proposições legislativas que dinamizem, unifiquem e 

modernizem o processo administrativo e tributário nacional”. 

 Neste sentido, encaminho a Vossa Excelência os anteprojetos 

aprovados por este colegiado (relatório final aprovado), para as providências devidas. 

Respeitosamente, 

Presidente da CJAMDR 

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9198204&ts=1662479383519&disposition=inline
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